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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00002/2024
SECRETARI.A DE CULTURA

CONTRATAÇÃO DA BANDA FARRA DE EAKANA PARA O CRAS FOLIA COM

RECONHECIMENTO PÚBLICO NOTÁVEL ATRA.VE5 DE Ei'5?RESÁRIO

Tvr~ F-?~- \;n miA p..-.nn

MüNICIPIO DE BOM JESUS NO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2024, COM

I?'IÍCIO ÀS 18:0nH COM DURAÇÃO DE Ü21!.

Prefeitura Municipal dc Bcn Jesus e: MK DE LIMA.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

Origem:

Assunto;

Interessados:

Anexo:

PARECER

Analisada a jnaLéria, nos termos aa ; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referida.s normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,

e.sca Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade

nc dcr-pachc dc acolnimcntc cxcrvidc r;ci.a Ccnhcra Prefeita, o qual

inciso II, cio referido dipioiurt leçal.

dc l.rci

está de acordo com o Art. 74.

con.tcmcomo 3CV

restou demonstrado o ate.ndimentcz dos requisites exigidos no

estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de

termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de

Art. 23, § i°, da Lei

Quanto à form.aiitaçào dc processo,

Art. 72, da Lei 14.133/21,

formalitacâo de demanda;

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no
●  . 4 -»da

compromisso a ser a.ssumido; ratão da escolha do contratado; 1'ustificativa de preco; e autorização

da autoridade competente.
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Esta .Assessoria Jurídica escLa:-ece, aincia, que deverá ser juntada ao.s autos a documentação da

comprovação de que c contratado preenche os requisites de habilitação e qual i f icação '"i riinie

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único cio Art. 72, da Lei 14.133/21, devera ser

quo autor-

Contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disoosições do

referido diploma legal.
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JUIÍIORneirrobi SOUZAf PEDRO

Assessor Juridicq.
0A5/PB- 21444


